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As promessas do e-governo têm sido idealizadas como arautos de uma nova era de engajamento democrático,
com oportunidades para discussões não mediadas, participação e representação direta, e uma maior
transparência e responsabilização por meio da abertura política. Contudo, argumenta- se que os governos têm
dado pouca ênfase ao desenvolvimento de práticas online capazes de permitir contribuições cívicas que causem
impacto nos processos decisórios, priorizando, por outro lado, recursos para a disseminação de informações e a
prestação de serviços. A democracia digital, a e-participação e um maior engajamento cívico vêm sendo taxados
de mitos do e-governo, improváveis de ocorrer sem mudanças amplas na cultura dos governos de modo que estes
se tornem mais abertos, receptivos e capazes de responder às visões cívicas.

O rápido fluxo de tecnologias digitais tem criado imensas oportunidades para novas formas de comunicação entre
os governos e os cidadãos. Entretanto, não se deve assumir que apenas o uso de aplicativos de e-gov venha
transformar as estruturas e as práticas democráticas tão rapidamente. Conforme Keane (2009), a atual forma de
democracia pós-representativa está em desenvolvimento há 60 anos, sendo sua mudança gradual o resultado de
um maior envolvimento dos cidadãos nos processos políticos com a introdução de novas tecnologias e práticas de
comunicação. Este artigo destaca que, embora a e-democracia seja um processo mais lento do que se imaginou a
princípio, isso não mina sua capacidade de facilitar as reformas democráticas. Os governos que reconhecem o
impacto tecnológico sobre a mudança de paradigma na democracia conseguem usar as tecnologias da informação
e comunicação (TICs) para lidar com pressões externas cada vez maiores, adaptando-se a elas e ampliando o
que se entende por representação e participação política.
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Este artigo explora iniciativas de e-participação empreendidas pelo Reino Unido e pela Islândia para destacar
como os governos, em diferentes níveis, vêm tentando usar as TICs para engajar cidadãos nas práticas
democráticas. A experiência na cidade de Milton Keynes, no Reino Unido, é uma tentativa focada em aumentar o
envolvimento dos jovens no processo democrático. Já a Islândia oferece um exemplo de reforma democrática
participativa no âmbito nacional, com sua iniciativa de elaboração de uma constituição feita por crowdsourcing.
Esses casos oferecem exemplos de como os governos vêm combinando o uso de TICs com métodos tradicionais
de participação política para facilitar o engajamento cívico ativo nas reformas democráticas. Mas o sucesso das
iniciativas de e participação depende de mudanças na cultura governamental, de forma que os representantes
abram mão de uma parte de seu poder e iniciem práticas políticas por meio de operações mais transparentes,
dedicando-se a uma comunicação mais responsiva, que atenda os cidadãos.

MUDANÇA DEMOCRÁTICA E TICS

As mudanças nos processos democráticos nunca foram céleres, mas também nunca ficaram estagnadas. Keane
(2009) sugere que a democracia tem se transformado de maneira a incorporar mais recursos deliberativos e
participativos, sendo que a atual forma democrática pósrepresentativa vem se desenvolvendo desde 1945. Sob
esta forma de “democracia monitorada”, os cidadãos emancipam-se por meio de tecnologias e de abundância de
processos comunicacionais. Organismos de monitoramento e controle do poder, como assembleias populares,
audiências públicas e organizações de direitos humanos ajudam a garantir que a atuação do poder governamental
seja acompanhada por todo o ecossistema social e político. A importância das estruturas democráticas tradicionais
não diminui, mas sua posição central na política está mudando devido ao escrutínio e à contestação externos. As
TICs têm uma posição vital nessas transformações. Enquanto o uso cívico das TICs pode revolucionar as formas
tradicionais de poder político, os governos também podem empregar as comunicações digitais para os seus
próprios propósitos políticos. Os mecanismos possibilitados pelas TICs oferecem oportunidades para que os
governos se adaptem a perspectivas mais amplas de representação, transparência, participação e
responsabilização política. Por sua vez, essas práticas oferecem aos cidadãos possibilidades de mais
envolvimento, de uma melhor compreensão e de um maior engajamento com o sistema democrático.

A divulgação de informações e serviços costuma predominar entre os usos que os governos fazem das TICs, pois
são práticas que o ferecem a eles mais possibilidades de ganhos econômicos. Em grande parte, essa priorização
resulta do fato de os governos buscarem apenas maior eficiência por meio das TICs, em vez de lançarem mão
delas para aprimorar os processos democráticos. Os mecanismos de divulgação de informação e prestação de
serviços pouco propiciam aos cidadãos um envolvimento nas decisões governamentais, e a participação cívica
nos ambientes offline continua mais propensa a afetar o sistema político do que os ambientes online. Assim, as
oportunidades para o engajamento cívico digital no processo decisório dos governos continuam sendo vistas, em
grande parte, como mitos do e-governo.

Apesar disso, a participação cívica pelas TICs tem conquistado mais atenção: reconhece-se cada vez mais o valor
que se pode agregar ao processo de decisões políticas ao viabilizar-se a democracia colaborativa, quando pede-
se a contribuição voluntária dos cidadãos, o que também tem sido chamado de crowdsourcing. A oferta de
condições para o engajamento direto gera um conjunto de insights dos cidadãos que pode levar a processos
decisórios governamentais mais informados.

Em Promessas e Problemas da e-Democracia, a Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento
Econômico (OCDE, 2003) explora três perspectivas das relações governo/cidadão online: informação, consulta e
participação. “Informação” é um relacionamento de mão única no qual os governos produzem e distribuem
informações para os cidadãos, tal como se dá nos sites e nos boletins eletrônicos. Aí estão também as tentativas
que os governos fazem no sentido de aumentar a disseminação de informações acerca de questões específicas e
o acesso arbitrário de cidadãos às informações disponibilizadas sob demanda por meios digitais. “Consulta”
envolve um limitado processo de mão dupla por meio do qual os cidadãos podem dar feedback aos governos; por
exemplo, com enquetes e abaixo-assinados via internet. Para isso, é preciso que os cidadãos recebam as
informações necessárias para tomar decisões abalizadas, porém o feedback se restringe a tópicos
predeterminados pelos governos, o que significa que a contribuição cívica é limitada para determinar as agendas e
o discurso político. “Participação” tem a ver com o desenvolvimento de relacionamentos mais fortes entre
cidadãos e governos, nos quais os cidadãos são vistos como parceiros. Isso inclui o envolvimento dos cidadãos
nos processos de normatização – que se pode dar pelo uso, por exemplo, de discussões digitais e “wikis” em que
os cidadãos podem propor opções de políticas e direcionar o diálogo político, ainda que os governos detenham a
responsabilidade última sobre as decisões e sobre a normatização.
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É esta forma – a participação – que dá poder aos cidadãos para direcionar as agendas políticas e mudar o foco
das iniciativas governamentais, permitindo que aperfeiçoem seu entendimento e sugiram alternativas em lugar de
ficarem restritos a tópicos preestabelecidos pelos governos. É também esse tipo de participação cidadã online
puxada pelos governos que oferece a eles, aos governos, a oportunidade de lidar com as pressões externas
emergentes, com as demandas por maior envolvimento dos cidadãos e com as novas compreensões e
expectativas relacionadas à participação e à representação democrática.

O QUE É E-DEMOCRACIA?

Nas discussões sobre o uso das TICs pelos governos deve-se fazer a distinção entre as noções de e-governo e
de e-democracia. Em sua avaliação empírica do e-governo nos Estados Unidos, Norris (2010) faz uma distinção
entre e-governo, e-governança e e democracia, e argumenta que, embora esses três conceitos sejam
profundamente interligados, grande parte da literatura acadêmica comete o engano de tratá-los como sinônimos.

Conforme Norris, entende-se o e-governo como a oferta de informações e serviços sobre plataformas digitais,
enquanto a e-governança está mais relacionada com a regulação e o controle tanto de governos quanto de
cidadãos. No que diz respeito à e-democracia, Norris sugere que se incluam as perspectivas de provisão de
acesso dos cidadãos às instituições e autoridades governamentais, e a possibilidade de participação cívica via
TICs em assuntos de interesse público. Neste sentido, a e-democracia pode ser compreendida como um conjunto
de atividades constantes de participação cívica por meios digitais que diluam parcialmente o poder governamental
para permitir que os cidadãos de fato influenciem as decisões políticas.

Ao aceitarmos as definições de informação, consulta e participação elaboradas pela OCDE e correlacioná-las com
os termos e as teorias comuns que evoluem na literatura acadêmica há mais de uma década, é possível identificar
uma nítida distinção entre e-governo e e-democracia. A Figura 1 foi feita para ilustrar essa distinção. Ela
demonstra que a prestação de informações e serviços por atividades de e-governo é apenas um aspecto do
engajamento cívico digital.
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Conforme ilustrado acima, as atividades digitais têm metas e propósitos específicos, tratando, portanto, de outros
objetivos e resultados desejados. Note-se que, embora a consulta e a participação envolvam comunicação em
mão dupla entre cidadãos e governo, as iniciativas de consulta buscam feedback sobre assuntos distintos,
enquanto a participação se dá mediante diálogo contínuo.

É importante notar que as práticas da e-democracia podem existir – e existem – para além do uso governamental
das TICs, o que se pode ver, por exemplo, nos fóruns políticos online mantidos pela própria população, nas
inúmeras fontes online de notícias e nas trocas políticas pelas mídias sociais. Entretanto, embora possam
influenciar agendas políticas, essas práticas têm capacidade limitada para conformar o processo decisório, em
comparação com as iniciativas dos governos voltadas ao exercício da e-democracia.

O uso das TICs tem maior valor para a ref orma democrática quando a prestação de informações pelo governo, a
participação cívica no processo de normatização e as transformações regulatórias se interceptam. Aqui, os
avanços tecnológicos alteram o funcionamento do poder e da autoridade por meio de novas práticas cidadãs. A
governança eficaz envolve, subsequentemente, o poder disperso, com desfechos que resultam de uma
multiplicidade de decisões de relacionamentos tanto verticais quanto horizontais, em lugar de decisões
estratégicas tomadas por autoridades individuais. Não queremos sugerir aqui que se reformem totalmente as
estruturas democráticas vigentes para criar formas diretas de democracia, mas sim que há necessidade de mais
oportunidades para o envolvimento cívico deliberativo na política, dentro do modelo democrático representativo.
Cada vez mais empreendem-se esforços para maior participação e melhor engajamento cidadão nos processos
políticos por iniciativas de e-democracia pelo mundo afora. A próxima seção aborda exemplos de experiências no
Reino Unido e na Islândia para destacar como a e-democracia vem evoluindo.

E-PARTICIPAÇÃO PROMOVIDA POR GOVERNOS

Detalharemos aqui dois estudos de caso de experiências de e-participação conduzidas por governos para
destacar as maneiras como as TICs são usadas dentro de transformações democráticas mais amplas. O primeiro
é o exemplo do governo local da cidade de Milton Keynes, no Reino Unido – onde a intenção era au mentar a
participação e o engajamento dos jovens no sistema político. O segundo é a constituição islandesa, um projeto de
crowdsourcing em âmbito nacional para colher contribuições dos cidadãos de maneira a influenciar diretamente a
reforma constitucional. Os detalhes de ambos os casos foram primordialmente obtidos por análise de documentos
e sites governamentais, e de comentários políticos pertinentes. No caso de Milton Keynes, o governo local
forneceu informações adicionais sobre financiamento e sobre a abordagem para o desenvolvimento da iniciativa
pelos jovens.

E-PARTICIPAÇÃO LOCAL: MILTON KEYNES E O ENGAJAMENTO DE JOVENS

As iniciativas locais oferecem contextos úteis para a e-participação. É nesse nível que se dá o bojo do
envolvimento dos cidadãos no governo, particularmente devido ao interesse crescente por questões de relevância
direta e de familiaridade para os cidadãos. O governo local de Milton Keynes no Reino Unido oferece um exemplo
de uso das TICs para facilitar um aumento da participação local nas práticas democráticas.

Segundo dados do censo de 2011, Milton Keynes tem uma população particularmente jovem, em que 22,3% de
seus aproximadamente 250 mil moradores têm menos de 16 anos. Com essa demografia tão jovem, o governo
local tinha o objetivo de aumentar o envolvimento dos rapazes e moças no processo democrático. Até alguns anos
atrás, era prática comum que o engajamento político dos jovens fosse conduzido primordialmente por meio de
reuniões em fóruns físicos, como clubes e ginásios. Entretanto, a participação neste tipo de dinâmica presencial
estava diminuindo e Milton Keynes acabou deparando-se com um afastamento dos jovens da vida pública e um
potencial aumento da apatia política entre esta população.

A cidade de Milton Keynes recebeu uma verba de 37 mil libras esterlinas da Agência Nacional dos Jovens para
fomentar oportunidades para os jovens. Alguns vereadores acreditavam que o mundo online teria influenciado na
redução da presença física dos jovens nos fóruns tradicionais de debate político e a reação inicial f oi de enxergar
a tecnologia como um obstáculo ao engajamento, e não como um possível facilitador. Entretanto, os responsáveis
pela mobilização dos jovens identificaram que havia uma atitude antiquada da prefeitura quanto ao uso de
tecnologias digitais. Depois de receber a verba, Milton Keynes fez parceria com uma pequena empresa
especializada no uso de tecnologias emergentes como ferramentas para engajar e inspirar grupos sociais, e
empenhou-se em explorar o uso das TICs para aumentar a participação dos jovens de variadas formas.
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A primeira medida para aumentar o engajamento foi usar o Facebook e o Twitter para compartilhar informações,
inicialmente num sentido unidirecional, a partir do perfil da prefeitura de Milton Keynes. O objetivo era estabelecer
uma conexão com grupos tradicionalmente de “difícil acesso” como os portadores de deficiência, as lésbicas, os
gays, os bissexuais, os transgêneros e outras comunidades subrepresentadas. Essa postura suscitou reações
diversas entre os vereadores, pois o uso de mídias sociais de forma propositada e direcionada era visto por alguns
deles como impróprio, e não como uma nova forma de se chegar a grupos específicos. Esse tipo de reação
cultural é um traço comum entre governos que relutam em usar as mídias sociais em suas práticas comunicativas.

O projeto deu uma guinada em direção a uma e-participação mais receptiva e aberta pelo uso das mesmas
tecnologias ao buscar o feedback dos jovens sobre temas específicos, com perguntas abertas e monitoramento
das respostas. Esse passo foi particularmente importante para aumentar o engajamento, uma vez que o uso das
mídias sociais que se restringe a estimular os jovens apenas a curtir, compartilhar ou seguir não provoca formas
mais avançadas de participação (Macnamara, 2012). Os jovens de Milton Keynes queriam mais transparência e
maior envolvimento nas decisões tomadas com respeito a questões de seu interesse, particularmente relativas a
transporte e às oportunidades de emprego local. Eles identificaram que a melhor maneira de avançar suas pautas
seria mantendo uma relação constante com um ponto focal de contato dentro da estrutura da prefeitura, somada a
um diálogo contínuo nas mídias sociais.

Num passo ousado, a prefeitura abriu mão parcialmente do controle de seu próprio site na Internet, permitindo que
fosse criada a página “Sou eu quem diz, MK” (ver http://www.miltonkeynes.gov.uk/positiveactivities/), cujo
conteúdo era gerenciado por jovens voluntários. Os jovens passaram a se articular e colaborar uns com os outros
em relação a temas de interesse comuns sob os auspícios do site da prefeitura. Num prazo de poucos meses, a
página estava propiciando diálogo e discussão entre os jovens, com o apoio dos jovens voluntários da prefeitura.

Foram realizados alguns eventos de mobilização social e foram levadas adiante algumas iniciativas em resposta a
preocupações levantadas pelos jovens sobre a questão do transporte local.

Juntamente com o sucesso da empreitada “Sou eu quem diz, MK”, em 2009 foi montada a Prefeitura MK dos
Jovens. Para isso, jovens se autoindicavam como candidatos com um manifesto de apenas dois parágrafos e uma
campanha sobre as prioridades locais conduzida tanto pela Internet quanto pessoalmente. Com esta iniciativa –
originalmente criada para a faixa etária dos 11 aos 16 anos, passando depois para a faixa dos 11 aos 19 anos –,
mais de 2,5 mil jovens votaram eletronicamente pelo site “Sou eu quem diz, MK” na primeira eleição. Isso
representava 10% da população jovem de Milton Keynes na ocasião (Prefeitura de Milton Keynes, 2009). Na
última eleição, mais de 40 jovens se lançaramcandidatos para os 25 cargos no gabinete da prefeitura e 7.393
votaram (Prefeitura de Milton Keynes, 2011). Esses números indicam como a iniciativa conseguiu promover o
crescimento da participação cidadã dos jovens. A Prefeitura MK dos Jovens de agora se reúne todo mês e recebe
um orçamento (pequeno) da Câmara para se autogerir. A cada três meses, eles se reúnem com o gabinete de
adultos e apresentam suas questões. O gabinete adulto acerta as providências a serem tomadas e responde com
atualizações no trimestre seguinte.

Este exemplo oferece evidências sobre como o uso das TICs pode propiciar mais engajamento. Na tentativa de
combater o declínio da participação na vida pública e o aumento da apatia política dos jovens, os desdobramentos
levaram a uma maior participação política nos processos democráticos e ajudaram a orientar os jovens sobre o
funcionamento dos sistemas políticos, como campanhas eleitorais e reuniões de gabinete. Iniciativas locais como
essa propiciam um ambiente prático para o engajamento democrático, particularmente quando o uso das TICs em
níveis mais altos do governo origina problemas associados a escala e gerenciabilidade. Apesar dos desafios, as
TICs podem vir a facilitar transformações democráticas mais amplas.

A próxima seção destaca o uso das TICs no processo de reforma constitucional da Islândia. Trata-se de um país
pequeno em termos populacionais (aproximadamente 320 mil habitantes), de forma que não se encontram ali os
mesmos problemas de escala e gerenciabilidade comuns nos países de maior porte. Entretanto, a Islândia dá um
bom exemplo sobre a maneira como os cidadãos podem contribuir para o discurso normativo nacional e apresenta
um arcabouço geral de e-democracia que outros países podem seguir.

E-PARTICIPAÇÃO NACIONAL: O CROWDSOURCING CONSTITUCIONAL DA ISLÂNDIA

Fundado em 930 d.C., o Parlamento da Islândia, o Althingi, é uma das instituições parlamentares mais antigas do
mundo. Sua atual constituição entrou em vigor quando o país obteve independência da Dinamarca, em 1944, e, na
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ocasião, a Islândia usou a constituição da Dinamarca como base para a sua própria. Em 2009, em meio à crise
financeira global, o setor bancário do país entrou em colapso, o que levou a vários protestos civis e instabilidade
política com clamores de reforma constitucional. Na ocasião, o governo foi forçado a renunciar frente aos enormes
desafios econômicos e formou-se um novo governo, que tratou da questão da reforma constitucional.

O novo governo voltou-se para o público e convidou quase mil cidadãos – escolhidos aleatoriamente a partir do
cadastro nacional de eleitores – para um fórum onde seriam discutidas ideias para uma reforma constitucional
(Stjórnlagaráð, 2011). Em 2010, a partir deste fórum, 25 cidadãos independentes foram eleitos pelo público para
formar um Conselho Constitucional. Eles foram incumbidos de redigir uma nova constituição para o país, que, por
sua vez, deveria ser apresentada ao público por meio de um referendo e depois ao Althingi para aprovação final.
Composto de delegados de diversas origens, o Conselho incluiu professores, agricultores, advogados e
profissionais da mídia, e adotou uma postura inovadora, que encorajava a participação cidadã durante todo o
processo da redação da proposta. Os principais temas que o Conselho observou durante seu trabalho foram a
distribuição de poder, a transparência e a responsabilidade (Stjórnlagaráð, 2011) e, nesse sentido, buscou
aumentar a participação pública no processo de redação da nova Constituição. Destacou-se neste processo o uso
das mídias sociais e das técnicas de crowdsourcing.

Islândia está bem posicionada para lançar mão de práticas de e-democracia, pois conta com uma das maiores
taxas de penetração domiciliar da Internet no mundo (95% em 2012, conforme o Instituto de Estatísticas da
Islândia).

Com o uso das TICs, particularmente das mídias sociais, o Conselho voltou-se à população para oferecer suas
ideias acerca do que deveria constar da nova Constituição. Sinalizando uma virada na natureza aberta e
participativa do governo representativo, a consulta ofereceu oportunidades contínuas e dinâmicas para
envolvimento entre os cidadãos e o Conselho, e entre os próprios cidadãos. Toda semana, durante
aproximadamente quatro meses, o conselho divulgava o esboço de uma cláusula no site (ver ht
tp://stjornlagarad.is/ starfid). Os cidadãos podiam comentar no site, entrar nas discussões na página do conselho
no Facebook e no seu perfil no Twitter ou apresentar suas opiniões por carta. Os membros do Conselho
Constitucional veicularam vídeos no YouTube e usaram o Flickr para mostrar fotos do Conselho trabalhando. As
reuniões foram abertas ao público e divulgadas ao vivo no site e na página no Facebook.

O tradicional método da carta foi a forma de participação pública mais utilizada durante o processo de reforma
constitucional, com um total de 3.600 respostas por carta em comparação com os 370 comentários publicados no
site do conselho (Stjórnlagaráð, 2011). As até então limitadas oportunidades de participação online disponíveis na
Islândia provavelmente contribuíram para a dominância de uma forma mais tradicional de envolvimento político.
Além disso, a preferência por cartas escritas também pode ser explicada pelo fato de que elas permitem elaborar
uma mensagem mais abrangente em comparação com a natureza das comunicações online, que costumam se
restringir a contribuições mais curtas, com limite de palavras. Tais observações destacam a importância de se
combinar as formas tradicionais de participação com os espaços online para estimular o envolvimento na reforma
democrática e garantir a equidade da conexão cívica com o governo para aqueles com acesso e competências
limitadas em termos de TICs (ver, por exemplo, Beynon Davies & Martin, 2004; Lowndes, Pratchett & Stoker,
2001; Tambini, 1999).

Houve partidos políticos e grupos de interesses especiais que se opuseram à reforma constitucional (ver Gylfason,
2013). Como todos os membros da comunidade islandesa foram convidados a participar pelas iniciativas do
Conselho, grupos de interesse especial e lobistas tiveram a mesma oportunidade de se envolver que os outros
indivíduos. Antes, o envolvimento direto desses grupos nos processos democráticos se dava por convites para as
reuniões legislativas e do uso de certas plataformas para organizações individuais. Observe-se que, sem
oportunidades especificamente voltadas para o envolvimento de grupos organizados, seus representantes não
responderam ao convite aberto do Conselho para que o público desse feedback sobre o anteprojeto constitucional
(Gylfason, 2013).

O Conselho Constitucional entregou o anteprojeto ao parlamento em julho de 2011 e em seguida se desfez. O
anteprojeto foi levado a plebiscito nacional no fim de 2012. Pouco mais de 50% dos eleitores participaram, e 64,2
votaram a favor de uma nova Constituição baseada na versão elaborada a partir do crowdsourcing (Kosningavefur
Innanríkisrá?uneytisins, 2012). Todavia, esse resultado não foi vinculante, pois o Althingi ficou responsável pela
decisão final de aprová-la. Alguns partidos políticos da oposição propuseram mais emendas ao documento e
aumentaram o limite mínimo de votos necessários para a aprovação das mudanças, tanto no Althingi quanto no
seio da população (Gylfason, 2013). O Althingi também seria dissolvido em seguida, diante dos preparativos para
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uma eleição geral em fins de abril de 2013. Os partidos políticos contrários à reforma constitucional logo vieram a
exercer pressão de forma a conseguir adiar a votação para depois da eleição geral, querendo dizer que o novo
governo iria determinar quando haveria e se haveria a votação do Althingi. Até o momento, o governo eleito em
2013 ainda não trouxe à tona o assunto da reforma constitucional.

O envolvimento público na reforma constitucional da Islândia aconteceu do início ao fim do processo: desde as
ideias e da discussão iniciais, passando pela elaboração e redação do anteprojeto e chegando à votação no
plebiscito. Apesar do desfecho do plebiscito e dos níveis de participação respaldada pelas TICs, a reforma
constitucional da Islândia ainda não foi resolvida. Além disso, não foram oferecidas oportunidades de maior
participação cívica no processo da reforma. Eis uma situação potencialmente problemática para a Islândia, pois as
oportunidades de e-participação até o momento se concentraram num único evento de natureza pontual (Bruns,
2012). Por outro lado, a e-democracia deve continuar se desdobrando e desenvolvendo continuamente com o
passar do tempo. Dada a agitação civil na Islândia, que criou a necessidade de um diálogo mais aberto entre o
governo e os cidadãos, e os esforços empreendidos pela população na elaboração do anteprojeto constitucional,
evitar o envolvimento dos cidadãos nesse assunto pode suscitar revoltas civis.

Não obstante, o caso da Islândia sinaliza que os governos estão começando a reconhecer que é preciso tratar das
ameaças externas à representação parlamentar eleita, sejam elas percebidas ou não, por meio de formas mais
abertas de governo, com maior ênfase no envolvimento público. Embora a reforma ainda não tenha sido resolvida,
o processo constitucional na Islândia foi inovador. Ele aponta para um relacionamento mais transparente entre
cidadãos e governos, que reconheça o potencial de realização cidadã no centro do debate político, onde o povo
deixa de ser mero espectador. A Islândia nos o ferece um exemplo bastante útil sobre como empregar as práticas
de participação digital puxadas pelos governos para tratar de novos entendimentos e novas expectativas
democráticas. Nesta instância, o poder se estendeu para o público, inclusive para o Conselho Constitucional. A
decisão final, entretanto, continua nas mãos do Althingi.

USO DAS TICS NA REFORMA DEMOCRÁTICA

Antigamente, e ainda hoje, as técnicas de e-governo incluem limitados exercícios de consulta pública que buscam
reações dos cidadãos e suas opinião sobre o governo por meio de iniciativas controladas. Isso costuma acontecer
em fóruns fechados, com o uso de e mails enviados para uma caixa de entrada genérica montada
especificamente para a consulta, buscando respostas para questionários previamente montados. Por outro lado, a
e-democracia liderada pelo governo é menos controlada, conta com discurso constante e maior transparência que
abrem os processos políticos para o público. A e-democracia não deve ser considerada como uma lista de
atividades distintas conduzidas via internet entre cada indivíduo e o governo, mas sim como um engajamento
contínuo entre comunidades e seu governo via plataformas abertas e transparentes (ver Bruns, 2012). Nesse
sentido, os casos de Milton Keynes e da Islândia respaldam as evidências levantadas por meio de pesquisa
empírica por Norris (2010) de que o e-governo não leva naturalmente à e-democracia; embora interrelacionados,
não são sinônimos (Norris, 2010).

Os estudos de caso apresentados aqui ilustram que o escopo do uso governamental das TICs avançou desde seu
enfoque original sobre disseminação de informações e prestação de serviços de forma unidirecional para passar a
incorporar a e-participação para abalizar os processos democráticos mais amplos. Uma característica comum
notável aos dois casos é o engajamento contínuo, triangular, usando diálogo qualitativo para atingir metas e
objetivos específicos. O engajamento não se deve basear em atividades transacionais unidirecionais como
pesquisas, abaixo-assinados ou votações feitas pela Internet, que carecem de uma boa descrição enquanto
atividades de e-participação. O engajamento, na verdade, consiste em diálogo constante, tanto bilateralmente
entre cidadãos e governos quanto mais amplamente no seio das sociedades.

A abertura de mais canais de comunicação online exige que os governos abram mão, parcialmente, do controle
dos fluxos de comunicação – o que dá aos cidadãos o poder de esmiuçar os processos políticos. Isso pode
intimidar os políticos que temem perder o controle das mensagens políticas. É difícil prever os desfechos e
consequências de uma maior visibilidade das práticas políticas que outrora eram ocultas, o que pode levar ao
surgimento de sítios de resistência voláteis. Surgem também outros desafios a partir dessa situação, em termos
de quem deve ser cobrado pelas decisões que forem tomadas. Nos casos apresentados aqui, o poder decisório
cabe, em última instância, aos governos, embora se baseiem nas contribuições cívicas. Eles podem relutar antes
de incorporar as opiniões públicas no processo, uma vez que são eles mesmos que irão arcar com o fardo da
responsabilidade sobre quaisquer decisões mal-sucedidas.
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Por outro lado, entre os benefícios advindos das práticas transparentes de e-participação encontram-se, por
exemplo, um aumento da legitimidade governamental, um maior valor agregado ao processo decisório e mais
satisfação e confiança cívica nos processos políticos. Benefícios como esses não podem ser conquistados sem
que os governos percorram novas formas de envolvimento democrático. Em ambos os estudos de caso, as
comunicações que os governos costumavam fazer em torno das questões políticas não repercutiam entre os
cidadãos. As providências tomadas foram, portanto, necessárias para manter a legitimidade governamental
aperfeiçoando a transparência de suas operações e entabulando um diálogo contínuo com os cidadãos. Mas, para
se conseguir abrir a representação e entabular um diálogo contínuo, é preciso mudar a cultura no seio dos
governos, de forma a que estes se tornem mais receptivos às contribuições cívicas e preparados para abrir mão
de certo grau de controle das práticas de comunicação.

Tanto Milton Keynes quanto a Islândia mostram que é possível haver uma mudança na cultura governamental
para facilitar os processos de e-democracia (ver Cullen, 2006). Milton Keynes elaborou um processo contínuo que
reflete a necessidade cada vez maior de congregar a contribuição cívica sobre questões que afetem a comunidade
e que ajudem a combater a apatia política e o declínio do interesse público. O caso da Islândia fornece evidências
de que pressões externas estão criando uma necessidade de mudar a natureza aberta do governo. A Islândia
acabava de passar por um período de reviravolta econômica e política, com protestos e clamores cívicos que
ressentiam-se da falta de transparência do governo. Essa série de eventos levou à necessidade de o governo
reenfatizar sua legitimidade, o que incluiu o engajamento num processo de e-democracia para aumentar a
transparência e envolvimento popular nas decisões políticas. Essa situação ilustra um ponto fundamental: se a
Islândia não tivesse passado por uma reviravolta econômica e política, talvez não houvesse tanto engajamento no
processo de e-democracia.

Essa observação destaca uma diferença fundamental entre os estudos de caso. Milton Keynes tentou combater a
diminuição do engajamento político com um esforço contínuo de levar os jovens a desenvolver um interesse pela
política e a contribuir com suas opiniões para o processo decisório. Na Islândia, pelo contrário, a ação cívica
externa pressionou o governo a adaptar suas práticas e a redistribuir o poder, o que o levou a implementar
mecanismos para a participação cidadã. Em casos assim, quando não conseguem atender ao aumento nos níveis
de escrutínio da população, os governos correm o risco de provocar ainda mais contestação por parte do
eleitorado. A diferença chave entre esses casos é que Milton Keynes foi proativo ao estimular o engajamento
cívico ininterrupto, enquanto os desdobramentos na Islândia foram tentativas, temporárias e reativas, de atender
às demandas cívicas. No contexto da democracia monitória (Keane, 2009), propiciar proativamente oportunidades
de e-participação, conforme ocorreu em Milton Keynes, pode ajudar a evitar futuras agitações cívicas. Isso sugere
que, para evitar apuros tais como os que ocorreram na Islândia, outros governos podem precisar de uma postura
mais ativa no sentido de mudar sua cultura governamental, abrir processos de representação e propiciar mais
oportunidades para o envolvimento cívico democrático.

Os dois estudos também destacam a importância de combinar métodos de participação política, online e offl ine, a
fi m de encorajar um maior engajamento democrático. As razões para tanto se bifurcam. Por um lado, o uso de
métodos de participação tanto tradicionais quanto online permite um maior engajamento ao assegurar equidade
de envolvimento cívico com o governo. Por outro, a reforma democrática não é algo que possa ocorrer totalmente
através do universo cibernético. As práticas de comunicação online oferecem mecanismos para suplementar e
respaldar transformações democráticas mais amplas nas estruturas de governo e nos processos que repercutem
em todos os aspectos do cotidiano. Portanto, não se deve considerar a e-democracia como algo separado dos
processos cotidianos de governo, mas sim como mais uma forma de se alcançar as metas governamentais. O uso
das TICs para a reforma democrática não requer que os governos fujam da compreensão tradicional dos
processos políticos, mas sim que se adaptem para reconhecer que mecanismos novos podem sim respaldar
objetivos tradicionais. Embora as tecnologias digitais estejam desempenhando um papel fundamental na reforma
democrática, o impacto do uso das TICs jaz, em última instância, na disponibilidade e na capacidade dos governos
de incorporar as opiniões cívicas no processo decisório.

Publicado originalmente em http://www.jedem.org.
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